
 

INSTRUÇÃO TÉCNICA SEGECON/CLC/PROAD nº 103/2024 

                                      Processo SGPe 36086/2023 (Documento SGPe 42973/2024) 

 

Origem: UDESC/REIT/CAD - COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E SUPORTE 

Interessados: WEBTRIP  AGENCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO LTDA ME. 

 
Considerações iniciais: A presente Instrução Técnica trata da análise da documentação para prorrogação  

do Contrato nº 3037/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE  VIAGENS,      

COMPREENDENDO ASSESSORIA, COTAÇÃO, RESERVA, EMISSÃO, ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO,  

REEMBOLSO E FORNECIMENTO DE PASSAGENS  AÉREAS E  TERRESTRES, NACIONAIS    E    INTERNACIONAIS;  

E  DEMAIS SERVIÇOS CORRELATOS    COMO    SEGURO    ASSISTÊNCIA  VIAGEM   INTERNACIONAL,      

DESPACHO      DE      BAGAGENS,  RESERVAS    DE    ASSENTOS    ESPECIAIS,    MARCAÇÃO    DE  ASSENTOS,    

ENTRE  OUTROS;  COM    DISPONIBILIZAÇÃO    DE  SISTEMA    INFORMATIZADO    DE  RESERVA    E    EMISSÃO    

DE  PASSAGENS  AÉREAS  (SELFBOOKING), CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA - UDESC E A EMPRESA WEBTRIP  AGENCIA  DE  VIAGENS  E  TURISMO LTDA ME. 

 

Histórico: O contrato nº 3037/2023, oriundo do PE  1305/2023, foi assinado em 11 de dezembro de 2023 

(páginas 0426 a 0430) e conforme publicação no DOE (página 0435) com vigência de 12 meses, com início a 

partir de 1º de janeiro de 2024, podendo ser prorrogado a critério da UDESC, mediante termo aditivo, 

conforme previsto em lei. 

 

  O presente contrato NÃO possui  termo Aditivo e de Apostilamento. 

 
• Vigência atual do contrato: 1º/01/2025. 

 
 

1. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

A previsão contratual para prorrogação de vigência está contida em CLÁUSULA QUARTA –Do Prazo de 

Vigência do Contrato: 

 
I -O prazo de vigência deste instrumento tem início de 12 meses a contar de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei.  

 
Neste sentido, a Lei 14.133/2021 prevê: 

 
“Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.” 

 

Diante do exposto, extrai-se que há a possibilidade de prorrogação da vigência do contrato. 
Nº de Prorrogações  Ano - Meses Realizada 

1º Prorrogação 2025 – 12 meses Em análise 

2º Prorrogação 2026 – 24 meses  

3º Prorrogação 2027 – 36 meses  

4º Prorrogação 2028 – 48 meses  

5º Prorrogação 2029 – 60 meses  

 
 



 

Documentação conforme Art. 6º da IN 017/2019/PROAD/PROPLAN: 

 
• I - Comunicação Interna, informando o interesse público e a vantajosidade da prorrogação do 

contrato – Documento SGPe 42973/2024 – página 0002; 

• II - A manifestação da contratada concordando com a prorrogação  – Documento SGPe 

42973/2024 - página 0005;  

• III - As Certidões Negativas de Débitos – CNDs - Documento SGPe 42973/2024 – páginas 0003 a 
0004; 

• IV - A concordância do Diretor Geral do Centro, quando o contrato for gerenciado pelo Centro, ou 

do Pró-Reitor de Administração – Documento SGPe 42973/2024 - páginas 0006; 

• V - Comprovação de pedido de reserva orçamentária aprovado na triagem – conforme relatório 

de saldo nos empenhos, há recursos disponíveis - páginas 0585 a 0593; 

• VI - Consulta nos cadastros vigentes de empresas inidôneas/penalizadas – página 0594; 

• VII - Minuta do 1º termo aditivo – página 0595. 

 
Diante das informações apresentadas, esta é a Análise Técnica. 

Considerando o exposto, esta é a análise técnica. 

Despacho: 

À PROJUR para parecer do 1 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 3037/2023. 
 

 

Após encaminhar ao Gabinete para assinatura. 
 

 
Florianópolis, 08 de outubro de 2024. 

 
 
 

CAMILA DE ALMEIDA LUCA 
Técnica Universitária de Desenvolvimento 

Setor de Contratos - CLC/PROAD 


